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PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO 1DOC Nº 10.545/26 
INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO 
 

 

DESPACHO 
 

Ratifico a inexigibilidade de chamamento público, nos termos do art. 31 da Lei Federal nº 13.019, 
de 31 de julho de 2014, e suas alterações, conforme devidamente justificado nos autos do 
processo em epígrafe e com base no parecer exarado pela Procuradoria Administrativa do 
Município de Taubaté. 
 
Certifico que a justificativa foi devidamente publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, em 
19/05/26 – Edição nº 974 – págs. 676/680, em atendimento ao § 1º do art. 32 da referida lei. 
 
Autorizo, assim, a celebração de Termo de Colaboração com a entidade INSTITUTO SÃO 

RAFAEL ÓRGÃO SOCIAL E ECONÔMICO PARA CEGOS E DEFICIENTES VISUAIS, 
objetivando o custeio das atividades desenvolvidas pela Organização, mediante a transferência de 
recurso proveniente das Emendas Parlamentares nº. 168.5, 170.11, 174.6, 176,9, 181.6, 184.9, 
185.3 e 186.21. 
 
Adotem-se as providências necessárias à formalização da parceria, com as seguintes medidas: 
 
1 - Ao Departamento de Assuntos Legislativos, para publicação nos termos da Lei Federal nº 
13.019/14, e suas alterações; 
 
2 - À Área de Contabilidade/Supervisão de Empenho, para processamento das despesas;  
 
3 - Ao Departamento de Contratos e Convênios, para providências quanto à formalização do 
Termo de Colaboração; 
 
4 - À Secretaria de Desenvolvimento e Inclusão Social /Divisão de Cálculos e Terceiro Setor, para 
acompanhamento e adoção das providências que julgarem necessárias. 
 

SEDIS, na data de sua assinatura digital. 
 
 
 

MARCO ANTÔNIO SOARES DE AQUINO TOLOMIO 
SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO E INCLUSÃO SOCIAL 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 532E-C1DA-99EA-25C3

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

MARCO ANTONIO SOARES DE AQUINO TOLOMIO (CPF 042.XXX.XXX-03) em 27/05/2026 16:04:50

GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://taubate.1doc.com.br/verificacao/532E-C1DA-99EA-25C3
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